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Descrição dos Valores Devidos e Não Repassados no Exercício

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI

EXERCÍCIO: 2022

DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime previdenciário estabelecido

para os servidores deste Município de Guarapari, por meio do art. 2º da lei nº 2542/2005, é o

Regime Próprio de Previdência Social.

Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito que o Município de Guarapari não

possui a responsabilidade direta de pagamento de aposentadorias e pensões, conforme

estabelecido no §2º do art. 2º da Lei nº 2542/2005 que dispõe sobre a Reestruturação do

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Guarapari/ES e dá outras providências.

Guarapari/ES, 31 de dezembro de 2022.

Edson Figueiredo Magalhães

Observação: No caso do Município de Guarapari efetuar de forma direta, o pagamento de

aposentadorias e pensões, apresentar as seguintes informações adicionais:
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Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime previdenciário estabelecido

para os servidores deste Fundo Municipal de Saúde, por meio do art. 2º da lei nº 2542/2005, é o

Regime Próprio de Previdência Social.

IDENTIFICAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXERCÍCIO: 2022

DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito que o Fundo Municipal de Saúde

não possui a responsabilidade direta de pagamento de aposentadorias e pensões, conforme

estabelecido no §2º do art. 2º da Lei nº 2542/2005 que dispõe sobre a Reestruturação do

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Guarapari/ES e dá outras providências.

Guarapari/ES, 31 de dezembro de 2022.

Edson Figueiredo Magalhães

Observação: No caso do Município de Guarapari efetuar de forma direta, o pagamento de

aposentadorias e pensões, apresentar as seguintes informações adicionais:

Descrição dos Valores Devidos e Não Repassados no Exercício
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Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime previdenciário estabelecido

para os servidores deste Fundo Municipal de Assistência Social, por meio do art. 2º da lei nº

2542/2005, é o Regime Próprio de Previdência Social.

IDENTIFICAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXERCÍCIO: 2022

DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito que o Fundo Municipal de

Assistência Social não possui a responsabilidade direta de pagamento de aposentadorias e

pensões, conforme estabelecido no §2º do art. 2º da Lei nº 2542/2005 que dispõe sobre a

Reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Guarapari/ES e dá

outras providências.

Guarapari/ES, 31 de dezembro de 2022.

Edson Figueiredo Magalhães

Observação: No caso do Município de Guarapari efetuar de forma direta, o pagamento de

aposentadorias e pensões, apresentar as seguintes informações adicionais:

Descrição dos Valores Devidos e Não Repassados no Exercício
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